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no Vale de Parra, Caixa Postal 263 X, Albufeira, 8200 Albufeira,
por  se  encontrar  acusado  da  prática  de  dois  crimes  de  ofensa  à
integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 11 de Janeiro de 2004, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 12 de Dezembro de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,
o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  termos do
disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal, bem como
a proibição de obtenção ou processamento de pensões, vencimen-
tos ou rendimentos, junto do Centro Nacional de Pensões ou segu-
rança social.

19 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel António F.
Cristina. — O Oficial de Justiça, Luís António Aragão Silva Pedro.

Aviso de contumácia n.º 5713/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina,  juiz de direito do 3.º  Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal  singular),  n.º  1866/04.0TDLSB,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido Osiele Carvalho Petermann, filho de Paulo Célio
Petermann e de Regina Lúcia de Carvalho Petermann, natural de
Brasil,  nascido  em  1  de  Março  de  1982,  titular  do  passaporte
n.º CI854176,  com domicílio  na Avenida Tomás Cabreira,  Edifí-
cio  Mar  Azul,  201,  55,  direito,  8500  Portimão,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-
-Lei  n.º  454/91,  de  28  de  Dezembro,  na  redacção  dada  pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 29 de
Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de De-
zembro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma  legal, bem como a proibição de obtenção ou
processamento de pensões, vencimentos ou rendimentos, junto do
Centro Nacional de Pensões ou segurança social.

19 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel António F.
Cristina. — A Oficial de Justiça, Piedade Barreira.

Aviso de contumácia n.º 5714/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina,  juiz de direito do 3.º  Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 441/03.1TAABF, pendente neste Tribunal con-
tra  a  arguida  Margarida  Isabel  Serra  Lameira,  filha  de  Jacinto
António Parrinha Lameira e de Virgínia Gertrudes da Costa Serra,
natural de Portugal, Lisboa, São Jorge de Arroios, Lisboa, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 10 de Dezembro de 1975, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 11324261, com domicílio
na  Praceta  José  António  Carossinho,  9,  rés-do-chão,  esquerdo,
7800-389 Beja, por  se encontrar  acusado da prática de um crime
de detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto e punido pelo
artigo 275.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 7 de Fevereiro
de 2001, por despacho de 14 de Março de 2006, proferido nos autos
supra-referidos,  foi  dada  por  finda  a  contumácia,  com  cessação
desta  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do
Código de Processo Penal, por apresentação.

20 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel António F.
Cristina. — O Oficial de Justiça, Luís António Aragão Silva Pedro.

Aviso de contumácia n.º 5715/2006 — AP. — O Dr. Ma-
nuel António F. Cristina,  juiz de direito do 3.º  Juízo do Tribunal
da Comarca de Albufeira, faz saber que, no processo comum (tri-

bunal singular), n.º 214/04.4GTABF, pendente neste Tribunal con-
tra  o  arguido Vasyl Mudrey,  filho  de Eugeniy Mudrey  e  de  Ilya
Mudrey,  de  nacionalidade  ucraniana,  nascido  em  24  de  Janeiro
de 1973,  casado,  titular  do passaporte  n.º AH965462,  com domi-
cílio na Amitur, Ruas das Caravelas, 1, Armação de Pêra, 8365 Ar-
mação de Pêra, por  se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º  2/98, de 3 de  Janeiro,  foi o mesmo declarado
contumaz,  em  15  de Março  de  2006,  nos  termos  do  artigo  335.º
do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de  contumácia,  que
caducará  com  a  apresentação  do  arguido  em  juízo  ou  com  a  sua
detenção,  tem  os  seguintes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos  de  natureza  patrimonial  celebrados  pelo  arguido,  após  esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou  registos  junto  de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da
totalidade ou  em parte dos  seus bens,  nos  termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal, bem como a proibi-
ção  de  obtenção  ou  processamento  de  pensões,  vencimentos  ou
rendimentos,  junto  do  Centro  Nacional  de  Pensões  ou  segurança
social.

20 de Março de 2006. — O Juiz de Direito, Manuel António F.
Cristina. — A Oficial de Justiça, Piedade Barreira.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Aviso de contumácia n.º 5716/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela Botelho Guedes, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal  da  Comarca  de  Alcanena,  faz  saber  que,  no  processo
sumário  (artigo  381.º  do  Código  de  Processo  Penal),  n.º 151/
02.7GAACN,  pendente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vitaliy
Lazaruk, filho de Ole Lazaruk, de nacionalidade ucraniana, nascido
em 24 de Novembro de 1976, titular do passaporte n.º AT816600,
com  domicílio  em  Monsanto,  2380  Alcanena,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 13 de Julho de 2002, foi o mesmo declara-
do  contumaz,  em  27  de  Fevereiro  de  2006,  nos  termos  do  arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

17  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Manuela
Botelho Guedes. — A Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

Aviso de contumácia n.º 5717/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Manuela Botelho Guedes, juíza de direito da Secção Única do
Tribunal da Comarca de Alcanena, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 439/03.0GTSTR, pendente neste Tri-
bunal  contra  o  arguido António Varela Martins,  filho  de Manuel
de  Oliveira  Martins  e  de  Maria  Varela,  de  nacionalidade  cabo-
-verdiana, nascido em 1 de Dezembro de 1964, divorciado, titular
do  bilhete  de  identidade  n.º  11884713  e  da  licença  de  condução
n.º L1560501, com domicílio na Estrada Militar, Rua do Poço, 7-C,
2700 Amadora, por  se encontrar acusado da prática de um crime
de  condução  de  veículo  em  estado  de  embriaguez,  artigo  291.º,
n.º 1, alínea a), e artigo 69.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, pra-
ticado em 20 de Novembro de 2003, um crime de condução peri-
gosa de veículo rodoviário, previsto e punido pelo artigo 291.º do
Código Penal, praticado em 20 de Novembro de 2003, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 16 de Março de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-




